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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 34/2021  
PERGUNTAS E RESPOSTAS

	Processo: PRO 03568/2021 - SC nº 049271
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 03/11/2021
	Horário: 10H

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) –
 Fone: (61) 3317-9891



PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
1. Entendemos que só será necessário o envio das vias físicas originais de proposta e documentos de habilitação, caso o pregoeiro tenha dúvidas quanto a veracidade dos mesmos, em caráter de diligência, mediante solicitação do pregoeiro. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Não será enviado em caráter de diligência e sim de acordo com o item 6.15 e 6.16 do edital, onde:
		ENVIO DE DOCUMENTOS EM MEIO ELETRÔNICO
6.15. Após a etapa de lances, a licitante classificada em 1º (primeiro) lugar deverá enviar, por meio do Portal de Compras ou pelo e-mail licitacoes@cni.com.br - no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados do horário de encerramento da Sessão Pública, os seguintes documentos:
a)	Proposta de Preços Definitiva, conforme modelo (Anexo II do Edital). No caso desta contemplar vários itens, o ajuste (desconto percentual) deverá ser aplicado de forma LINEAR sobre os preços unitários de todos os itens, de modo a refletir a redução de preço proporcionada pelo lance vencedor; e
b)	Todos os Documentos de Habilitação exigidos no item 5 deste Edital.
ENVIO DE DOCUMENTOS EM MEIO FÍSICO
6.16. A licitante declarada habilitada e vencedora, deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data em que fora declarada vencedora, ENVELOPE IDENTIFICADO com o número de referência do presente PREGÃO, contendo a Proposta de Preços Definitiva e os Documentos de Habilitação, conforme segue: 
6.16.1. Proposta de Preços Definitiva, conforme modelo (Anexo II do Edital), em sua via original; 
6.16.2. Todos os Documentos de Habilitação exigidos no item 5 deste Edital.
6.16.2.1. Os documentos de habilitação apresentados em cópias simples deverão ser autenticados em cartório ou acompanhados de suas respectivas vias originais para serem conferidos pela Comissão Permanente de Licitação, exceto aqueles obtidos pela internet.
6.16.2.2. Os documentos relativos à habilitação jurídica da licitante, que já tiverem sido apresentados por ocasião do credenciamento, ficam dispensados de serem inseridos no envelope.
6.17. O ENVELOPE IDENTIFICADO deve ser entregue no seguinte endereço: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, Brasília (DF), CEP 70040-903, A/C da Comissão Permanente de Licitação, contendo o número do presente Pregão.

2. Entendemos que na ocasião de cadastro da proposta no Portal de compras do Sistema Indústria não se faz necessária a inclusão de documentos, como proposta e habilitação no sistema, sendo exigido o envio dos documentos e proposta apenas da licitante vencedora, após a sessão de lances. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim, o entendimento está correto.
3. Entendemos que essa respeitosa instituição tem conhecimento que caso haja um consumo excedente da quantidade de créditos que está sendo adquirida, a contratante será responsável pelo pagamento deste consumo excedente no mês subsequente ao de consumo conforme política do fabricante. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim, o entendimento está correto
4.  Entendemos que esse respeitoso órgão está adquirindo 39 unidades de créditos de Azure que serão consumidos dentro de 12 meses a contar da assinatura do Contrato, entretanto o pagamento será realizado à vista, em parcela única. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim, o entendimento está correto
5. [bookmark: _Hlk86240760]Validando o objeto do presente edital, e, conforme descrito no Item 2 do Termo de Referência “Contratação de uma empresa para cessão de uso de licenças de softwares Microsoft pelo período de 12 meses para Confederação Nacional da Indústria - CNI,  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI,  Serviço Social da Indústria - SESI, Instituto Euvaldo Lodi - IEL/NC (Núcleo Central), na modalidade Educacional da plataforma Microsoft, através do contrato Microsoft Enrollment for Education Solutions (EES),  respeitando os "SKUs" e quantitativos informados neste Termo de Referência e demais Anexos do Edital.” Entendemos que o mesmo se trata do fornecimento de créditos para consumo dos recursos presentes na plataforma Azure da Microsoft, não havendo serviços adicionais a serem prestados pela Contratada. Está correto o nosso entendimento? Se sim, entendemos que as exigências de qualificação técnicas presentes no item 4.3 do Termo de Referência “A empresa deve apresentar a certificação Microsoft Silver ou superior em: Cloud Plataform, Cloud Productivity, Collaboration and Content, Communications, Data Plataform e Datacenter” podem ser dispensadas de comprovação, permanecendo as demais exigências presentes no Item 4.1 e 4.2, está correto o nosso entendimento?
Resposta: Sim, o entendimento está correto
6. Em relação a localidade de entrega, presente no Item 12.1.1 “As licenças que vierem a ser adquirida pela CONTRANTE deverão ser entregues para administração no SBN Quadra 01, Bloco C, 6º andar, Superintendência de Tecnologia da Informação – STI, Edifício Roberto Simonsen – CEP 70040-903, Brasília-DF”, entendemos que o mesmo se trata do fornecimento de créditos para consumo dos recursos presentes na plataforma Azure da Microsoft, de modo que este é entregue de forma eletrônica para um responsável indicado pela Contratante, não havendo nenhum tipo de entrega física. Está correto o nosso entendimento?
Resposta: Sim, o entendimento está correto
7. Sobre as exigências de garantia presentes nos Itens 11.7, 11.10, 11.11, 11.16, 11.18, 11.27, 11.28, 11.29, 11.30, entendemos que o mesmo se trata do fornecimento de créditos para consumo dos recursos presentes na plataforma Azure da Microsoft, não havendo serviços adicionais a serem prestados pela Contratada, apenas o padrão de suporte fornecido pelo fabricante da solução. Está correto o nosso entendimento? Se sim, entendemos que o órgão concorda com este padrão de atendimento para os itens destacados. Está correto?
Resposta: Sim, o entendimento está correto
.
Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.
Brasília, 27 de outubro de 2021.
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